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ESTADO DO ESPIRITO SINTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

ColatiLa, l7 de dezembro de 1973 

MENSAGEM 091/7 3 

Senhor Presidente, 

'\ ... Temos a elevada honra de passar as maos de 
, 

V.Exª o projeto-de-lei que autoriza dcar area de terra ao SAAE pa 

ra construção do edifício-sede. 

A construção da sede centralizará os traba

lhos e dará maior representatividade :perante os consumidores e a 

opinião pública. 

Esperamos contar- com o apoio de V.Exª e di~ 

nos pares para aprovação da matéria. 

Cordiais saud ... ~ 

Ex.mo. Sr. 

Dr. Octávio Luiz Barbosa de Araujo 

DD. Presidente da Câmara Municipal 

NESTA 

SMG ~~f:t~ 
À Prasidenoia da Camar.a. 

eiJ1at1na .-OJ_f__..1L~ .. 

----~~-----



ESTADO DO ESPIRITO SANTO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLATINA 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO-DE-LEI 

Autoriza doar área da terra ao Ser-viço Autônomo 

de Água e Esgoto - SAAE: 

A Câmara Municipal de Oolatina, do Estado do Es 

pÍrito Santo, usando de atribuições legais, decreta: 

Art. lQ - Fica o Executivo W.tunicipal autorizado a doar ao Servi

~ônomo de Água e Esgoto de Colatina - SAAE - um.a 
~-~-- ~~ . 2 , ~ea d '1.869,00m , per:z.metro de 17, 30rol, localizada 

& -
airro Adélia Giuberti; à Rua Benjamin Castro, . con 

seus diversos lados com: Praça de Es 

~· s, Rua Benjamin Costa, área destinada ao g_uartel 

do Corpo de Bombeiros e sede da Associação de Pais e 

Amigos dos Excepcionais de Colatina - APAEC, destinada 

à construção do edifício sede do SAAE. 

Art. 2Q - A doação autorizada no Artigo lQ está condicionada ' a 

construção do prédio dentro do prazo de 12 (doze) me 

ses, contando a partir da publicação da presente Lei , 

findo o g_ual,- não sendo cumprida esta exigência, o imÓ 

vel reverterá ao patrimônio Municipal, independente dé 
g_ualg_uer medida. 

Art. 3º - As despesas decorrentes da doação correrão por conta

do SAAE. 
, 

Art. 4º - Esta Lei entrara em vigor na data da sua publicação,fi 

cando revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se, Publig_ue-se e Cumpra-se. 

Sala das Sessões da Câmara lVfunicipal de Gelatina etc., etc., etc 
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' ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

"' GAMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂM·ARA 

A Comissão àe Justiça e Redsç~o em reunião 
conjunta par~ '1.Pr~cior o Projêto &e Lei ns / 7& ?43 9 é pels 

sue aprovs.ção tal cono se &ohe. redigido, j:t.u=rtii:ficiawi o ain~a; 

à)- Ser o re:ferido Prcjeto da mais alte. im:powt~nciGi ~~ aàmi,Í 

nistr2çíão pública r;íunic:i.p:al.; 

b)::; s~r o i>'ef~:l"ido Projeto do intc-res:::H? da. coleti,tidade colat,!· 

:nenoeo 



• \·:Ê.STADO DO ESPÍRITO SANTO 
A 

GAMARA MUNICIPAL,. DE COLATINA: 
SECRETARIA DA CÂMARA 

A ComiP0Gi:o <'le Finanç"a e Qi:>ç~to,_em reun,! 
ão conjunta para e..preci:;.r o .ProjEto ele Lei n9..ilJt. · ~ 11 é pela 

eua. aprovaç-ão t*ll como se <t.Che. retligido, just;ificando ainda; o 

parecer ela douta Comisor\o de Justiçsi e Reile.ção~· 

àe 1973 

..... · r;Ç~· ~~C'f:tJ~-•w,oo az 

~~~-ec::;;~ 4~ 
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Câmara Municipa! !de Cola tina 

·COLATINA ··.: /: 'ESPÍRITO SANTO ,. 
'· ), 

e M .. e. o F. · 9_0/73 
' ;,• ~· . 

150.0 da Independência e 83.0 da República 

; Em. 17 dG :Dezembro '1€: 1.973 

Exo elenciH,;; 
:''' 

, ' 
: p 

., . 
' .1 
' / 

" '/ Ct111p~r.t-e ~~ec,r à.t1 maõs ê.e V~ Exa •. , Pl!'r& 
efeitos de. /sanção e l?:romüga.ção; a<Spia. <iQ.. Lei ao 2,! / 
79, aproVfiâ;;, por ·a~ta ecliJ.:tC.a.dn er>l r1ua Ú1 til!a reUnião 

# ,. .li. 
Ordirlil.r:im~ . 

. / <' /' 

' Í• 

1 • ' ' 

·Co!.'cliaia Saudações· 
:' ! .' 

------.......-.~·· ~ .... -..... ~ 
= lillG lrlii.LDO ROCHA = :PRES ID:ENTE= 

Ex-m.o. Sr. 
Dr. Pe.ulo Stefenoni. 
DD. J~oito Munio:t11al i:lo Cola.tina. 
Nesta: 

. 001. r~m.!. 
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SECRETARIA DA CÂMA.RA 

L"f."I 'll'l'O 2 f".."C · .i!• .1:;- it'--'I< 

J\utol~iz:.;; :!.03.!' àrea de t~rrQ. ~o Serviço J1.~11t§. 
p.q,mo, ;a.~);,.gua e Ea1~oto . -s~AJt: 

A Câ.Jr.ara Municip~l de Colatina, do Estado do 
· Eapirito SM.to ·, usa.ncio de atribuições lega.ia·; 

12.) -

; . D E e n E T As .................... -- ....... 

Fica ,o Executivo Municipal.ãutorizado ·a doar ao 
serviço Autônomo de Agua e Esgoto de Colatina •/ 
SAA:R - 'U!!l.a àrea. de 1.869.ooi, perímetro cite 17, / 
3Óml,.1.ocalizafla. no bai:rro A<lé·.~u-~. \}iubertit à -/ 
Ru.~.i Benjoonin Castro, conf'rontanàt>-Ae por seus d! 
ve1'Goa .~adoa com: Praça de :illsporteo,Rua Benjamin 

Coz~a,ár~a destin&d~ ao quartel ao Corpo de Dorr/ 
l)e:lroa o sede da. Associação fü~ Pais e Amigos dos 
EJ{.cepoionra.is de Cola.ti!la -APAEC, destinai.a à. con§ 

trução do edifício sede dp SAAE. .1 

Art. 22) - 1 .. doação t1.utorizada no Artigo 12 ei.:rliá condiciona-/ 
a.a à contruç2:o do prÓilio <lent:ro do prazo ãe 12{d,g, 
ze) :m.!lscs. co:ntando appartir da. :publicaçe.o d.ra. pJ?~ 
sente Lei, finé}.o o qual não se11c10 cumprida· ~sta •/ 
exigêuoie.., o imóvel reverterá o.o patrimônio Munic,! 
pal, indepcncl~nte de qv.alquer medida. 

Art. 30) - A:s desper>a$ <lecorron.tes ü.a doação corrorio por co,n 

ta do SAAE. 
Art,. 4º} - Esta Lei entrará em vigor na dat~ da sUQ. -publicação, 

ficando revogadas as dispoeiçõee em contrário. 
REGISTRAwSE PUBLICA-nE 
Secz•otJ.1 .... ia (}e, Cllmara, 17 de Dezembro a.e 1.973. 

=PRESIDENTE = 
Rogiotrada 3 Publicada n/ Secretária na data oupra. 

= SECRET.itRIO = 
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\ AUTUA.·Ç·ÃO 

Aos _________________ -----'------------·-- ..... ____________________________ ., __________ ._dias do ·mês de 

. ------------------ ........... __________ -------------- ________ do ano de mtl -novecentos e setenta e _____ --- .. ·-----------·-----··········· 

autuo, nos termos da. lei, os documentos que se seguem. 

1 
- ...... ----- ··--···-··--·------·---- ................... ··- ..................... . 

DIRETOR DA CÂMARA 
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ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL DE COLATINA 
SECRETARIA DA CÂMARA 

Exmo.sr.Presid~nte; 

Os Vereadores in~ ,amrinadoe, requerem lã 

V. Exa. ~póa ouvida a élecisão &e s~us pares~ seja dispensai.o/ 

<iios interstícios rcgimcn ·ias e r,;,pr·OVQ~O em única discuesgo, o 

Projeto àf3 Lei n2 _/./ 4· r.3 , por ser do ma.ior interesse 

r.la coletiviO.liíl.tile colatil..1.ênse. 
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Câmara Municipal de Colatina 

COLATINA ESPÍRITO SANTO 

e M e. o F. ___ _ 150.0 da Independência e 83.0 da República 
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